
MCL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE
PIRANHAS

Pregão Eletrônico no O32l2023

MCL CONSTRUçõES E SERVIçOS LTDA, pessoa jurícica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob o no 44.299.L72l0001-g3, com sede na Rua Eurípedes Tavares, 559, Centro, João
Pessoa/PB, vem, respeitosamente, perante vossa senhoria interpor REcuRso
ADMrNrsrRÂTrvo em face da decisão que decrarou a empresa wANDERsoN DA SILVA
FIGUETREDo vencedora dos itens 3 e 4 do pregão Eretrônic o no 03212023, peros fatos e
fundamentos a seguir expostos.

I, DA TEMPESTTVIDADE

Em atenção ao item 65, seção XIII, do Editâr, a ricitante que tiver sua intenção de recurso
aceita, deverá registrá-lo, em .umpo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, conforme
abaixo:

65. A licítânte que tiver sua intenção de recurso aceita deverá
registrar as razões do recurso, em campo próprio do sistema, no
prazo de 3 (três) días, ficando as demais licitântes, desde logo,
intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em
igual prazo, que começará a correr do término do prazo da
recorrente.

Telefone Email. EndereÇo

ua Professora Alice Azevedo,I 26
,*. (83) 98682 1000 m(l(onsrruLoesesê,vi(ortrda dholmart co

- Centro - João Pessoa/PB
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Nesse sentido, a empresa Recorrente terá o prazo até o dia 27103/2023 para,
tempestivamente, apresentar suas razões de recurso, motivo pelo quar o presente mostra-se
perfeitamente cabível e tempestivo.

II. sÍNTEsE FÁTICA

A Prefeitura Municipal de São losé de Piranhas - PB publicou Edital de licitação cujo obleto
é a contratação de serviços de execução de instarações, desinstaração, manutenção corretiva e
higienização de ar condícionados para atender as demandas das necessidades de todas as
secretarias da Prefeitura Municipal de São José de piranhas _ pB.

Assim, a licitação seguiu seu curso normal, tendo todas as empresas licitantes
apresentado suas propostas e demais documentos em conformidade com a legislação de
regência.

No entanto, ocorre que a empresa Recorrida foi declarada vencedora do certame mesmo
após deixar de atender às disposições editarícias, incrusive tendo sua proposta aceita mesmo não
atendendo ao item 46.9.1., o quar foi utirizado como justificativa para a descrassificação da
empresa Recorrente da disputa, conforme se verifica na ata do certame.

Eis o breve e necessário resumo fático.

DA APRESENTAçÃO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA EM DESACORDO
COM A CLÁUSULA 46.9.1,

Nos termos da cráusura 46.g.1., os atestados de capacidade técnica exigidos deveriam
comprovar a rearização dos serviços em características e quantidades compatíveis com o ob]eto
licitado, além de haver a necessidade de que os mesmos possuíssem autenticação digitar - ainda
que não haja previsão legal para tal exigência. Veja:

46.9.1 Atestado de capacidade técnica, em nome da empresa,
fornecido por pessoa jurídica de Direito público ou privado, que
comprove o relização dos serviços em características e quantidades

compatíveis com o objeto desta licitação (com autenticação
digitat);

ocorre que o único atestado de capacidade técnica apresentado, arem de não possuir
qualquer comprovação da realízação dos serviços em características e quantidades compativeis

III.
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com o objeto da Iicitação, não foi autenticado dioitalmente, como exioido no instrumento
convocatório.

Percebe-se que o documento apresentado possui tão somente o reconhecimento de
firma, o que em hipótese arguma poderá vir a ser confundido com a autenticaÉo digitar de um
documento.

O aft. 32 da Lei 8.666/93, em seu caput, assim determina:

Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser
apresentados em original, por qualquer processo de cópia

autenticada por cartório competente ou por servidor da

administração ou publicação em órgão da imprensa oficlal.

.r'a...ir

Impresso por convidado em 26/06/2023 16:47. Validação: 9AB7.86B2.9BA0.14E9.D106.8FD3.9A2E.8E59. 
Pedidos de esclarecimentos, impugnações e recursos. Doc. 27283/23. Data: 17/05/2023 09:27. Responsável: Helder de L. Freitas.

93

93



Observe-se que o comando normativo não faz qualquer alusão à possibilidade de exigir-

se dos licítantes firma reconhecida em caftório de qualquer documento, quiçá nos Atestados de

Capacidade Tecnica.

O Art. 30, § 10, Lei no 8.666/93, do mesmo modo, não traz qualquer previsão para tal

exigência:

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitarse-

áa:

i...1

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade
pertinente e compatíve! em cancterísticas, quantidades e
prãzos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e

do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis

para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação

de cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizará

pelos trabalhos;

t...1

§ 10 A comprovação de aptidão referida no inciso II do ,'caput,'

deste artigo, no caso das licitações pertinentes a obras e serviços,

será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito
pÚblico ou privado, devidamente registrados nas entidades

profissionais competentes, limitadas as exigências a:

t...1

A Lei no 9.784199, que reguramenta o processo administrativo no âmbito da AdministraÉo
Pública Federal disciplina em seu Art. 22, §20, que:

Art. 22. Os atos do processo administrativo não dependem de

forma determinada senão quando a lei expressamente a exigir.

t...1

§ 2o Salvo imoosicão leqal, o reconhecimento de firma

autenticídade.

Somado a isso, o Código de processo Civil afirma que:

4ft. 408. As declaracões constantes do documento
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presumem-se verdadeiraS em relacão ao sionatário.

Tal exigência só evidencia um formalismo excessivo, o que vem sendo repudiado pelo

Superior Tribunal de Justiça:

"ADMTNISTRATIVO-LrcrTAÇÃo-FORMALIDADES:

CONSEQÜÊNCIAS 1. Repudiâ-se o formalismo quando é
inteiramente desimpoÉante para a configuração do ato. 2.

Falta de assinatura nas planilhas de proposta da licitação não

invalida o certame, porque rubricadas devidamente. 3. Contrato já

celebrado e cumprldo por outra empresa concorrente,

impossibilitando o desfazimento da licitação, sendo de efeito
declaratório o mandado de segurança. 4. Recurso provido,,.

(Superior Tribunal de lustiça, RIVIS 1S.530/RS, Rel. I.4in. Eliana

Calmon, Segunda Turma, julgado em t4lL0l2OO3, » OUl2l2OO3,
p.294).

"MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. LICITAÇAO.

PROPOSTA rÉcNrcA. rNABrLrTAGO. ARGüIÇAO DE FALTA DE

ASSINATURA NO LOCAL PREDETERMINADO. ATO ILEGAL.

EXCESSO DE FORMALISMO. PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. 1, A
interpretação dos termos do Edital não pode conduzir a
atos que acabem por malferir a próprÍa finalidade do
procedimento licitatório, restringindo o número de
concoÍrentês e prejudicando a escolha da melhor proposta.
2. O ato coator foi desproporcional e desarrazoado, mormente
tendo em conta que não houve falta de assinatura, pura e simples,
mas assinaturas e rubricas fora do local preestabelecido, o que não

é suficiente para invalidar a proposta, evidenciando claro excesso

de formalismo. Precedentes. 3. Segurança concedida,,. (Superior
Tribunal de Justiça, MS 5.869/DF, Rel. Min. Laurita Vaz, primeira

Seção. julgado em 11/09/2002, DJ 07110/2002, p. 163).

o próprio Tribunar de contas da união já orientou em sentido simirar à Lei 9784/99, no
sentido de que não deverá ser exigido o reconhecimento de firma quando não houver rei expressa
neste sentido:

..Ressalvada 
imposição legal, o reconhecimento de firma

somente será exigido quando houver dúvida de
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autenticidade."

(Licitações e contratos : orientações e jurisprudência do TCU - 4.

ed. rev., atual. e ampl. - Brasília, 2OlO, pag. 464)

ou seja, no presente caso apesar de não ter sido exigido o reconhecimento de firma, foi
exigida a autenticação digital no documento, o que tampouco guarda qualquer pertinência com
as disposições e exigências legais e normativas,

ora, como pode uma empresâ vir a ser descrassificada da disputa por não apresentar
atestado com autenticação digital e, então, ser declarada vencedora uma empresa que
igualmente apresentou seu atestado de capacidade técnica sem qualquer autenticação digital?

cumpre ressaltar, mais uma vez, que arém de não possuir autenticação digitar, não há
sequer a indÍcação de quantitativos, conforme exigência regar e do próprio instrumento
convocatório, em descumprimento às suas disposições.

seT

Na oportunidade, necessário reiterar que, apesar de a exigência de autenticação digitar
um excesso de formalismo,

r
para as demais licitantes, o que poderia vir a caracterizar vioração aos princípios da isonomia
e da impessoaÍidade, além do direcionamento da licitação.

]V. DOS PEDIDOS

Assim, diante de todo o exposto e em atenção aos princípios da isonomia, moraÍidade,
legalidade, impessoalidade, requer-se a reforma da decisão que declarou vencedora da disputa
a empresa Recorrida, com o retorno do pregão à fase de habiritação e a consequente convocação
da empresa Recorrente para a disputa, garantindo dessa forma, iurgamento isonômico aos
licitantes.

Termos em que pede e espera deferimento.

loão Pessoa/PB, 27 de março de 2023.

ARRUDA STLVA:28059442830 5wÀ's054'sro
Dâdôi20lr0r 27 r5 i2le or'00

MCL CONSTRUÇõES E SERVIÇOS LTDA.
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CONTRARRAZÕES
APRESENTADAS
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Ao SENHoR PREGoEIRo DA PREFEITURA MUNIcIPAT, op sÃo.TosÉ
DE PIRÂNHAS - PB

PRrcÃo pr,prnôxtco trog2 t 2o2o

A empresa DM TURBO AR CONDICIONADO, CNPJ/MF n."
27.835.22910001-00, sediada na RUA SABINO NOGUEIRA _ st6 _

CENTRO, SÃO JOSE DE PIRANHAS _ pB, por seu Sócio Representante,
DANÁRIO OLIVEIRA DE MORAIS, portador do cpF N" 093.885.18 4_54, na
qualidade de participa,te do procedimento licitatório, sob a modaiidade
Pregão Eletrônico n"O32 /2O23, instaurado pela prefeitura Municipal de
São José de Piranhas, Comissão permanente de Licitaçáo, vem
respeitosamente perante Vosso pregoeiro e se assim entender elevar os
autos a anâise de Autoridade Superior Reüsora, com fulcro no art. 37 da
CF/ 88, no art. 1Og, inciso I, alínea a, daiteíg.999193 da Lei de Licitações,
APRESENTAR:

CONTRÂRRAZÔPS OP RECURSO ADMINISTRATTVO

em face ao Recurso Administrativo, que interpôs a empresa MCL
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, no processo de Licitaçáo pregão
Eletrônico n" O32 /2023, onde objetiva pelo efeito suspensivo, Lrem como
conhecido e provido, paÍa os Íins indicados fatos e direitos assim expostos.

DA TEMPESTTYIDADE

Do Direito as CONTRARRAZôES:

Nesse sentido, assim dispÕe a Lei n" 10.S2O/02, em seu
art. 4", XVIII: "Art. 4". A iase externa do pregão será iniciada com
a convocaÇão dos interessados e observará as seguintes regras:
(...) XVm - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá

&rcxx §xko xotpxirs. rf §rs * §ât\rrÊ§. Õss sss{§{fl srÉo ,&s dç §tsr}xc - p§
§.rxd dmtrsüú§§*.rlrri.il crÍn
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CttP- Z, 8:'3 ?ãr?\.3i-1r -<xl

manifestar imediata e motivadamente a intenÇão de recorrer,
quando the será concedido o pÍazo de 3 (três) dias para
apresentaçáo das razões do recurso, Íicando os demais licitaltes
desde logo intimados para apresentar contra_razões em igual
número de dias, que começaráo a correr do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

Decreto No 5.450/2005, Migo 26 Art. 26.

Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante
a sessão pública, de forma imediata e motivada, em carnpo
próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, qualdo
the será concedido o prazo de três dias para apresentâÍ as razões
de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contratrazões em igual praz,o, que
começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo_lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
dos seus interesses.

Apresentado os direitos a contrafiazões, ficou determinado prazo
dentro da plataforma PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS com data Íinal
para o dia 3O/O3/2O23 as lghrs, tendo portanto tempesüvidade para
apresentaÇão do mesmo.

DOS F'ATOS

Após dir,rrlgaçáo de edital interposto pela pREFEITURA MUNICIPAL
DE SÀO JOSE DE PIRANHAS, e durante o dia de 22 de março de 2023 foi
reaJizado PREGÃO ELETRONICO referente ao edital de N.0032/2023, onde
o objeto era "a contrataÇao de seru4os d_e exeançdo d.e instalações,
desinstalaçã-o, manutenÇão corretiua e higíenizaçao de ar condicionad.os
para atender as demandas das necessidad.es d.e tod.as as secretaias d_a
Prefeitura Municipal d.e Sõ.o Jose de pironhas _ p8,,.

Rua Srtxno §ngiãà§. n'§í6 - CEHTRO, CEp *aS{e §& J6. tb prr*ut * pg
Efi.l dmtu loshot rsr,csír
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Após a desclassiÍicação da RECORRENTE por nào seguir os

preceitos exigidos no edita-I, esta RECORRIDA sagrou-se HABILITADA para

o certaÍne, tendo esta cumprido todos os requisitos exigidos no EDITAL,.

Resta claro que a RECORRENTE náo observou o que o edital
solicitava, quando solicitado "AUTENTICAÇÃO DIGITAL" no edital. Uma
autenticaÇào digital nada mais é que uma íorma de verificaçào de

autenticidade de um documento por meio digital, seja ela feita por
assinatura eletrônica por meio de certificado digital, por autenticação em
cartório, por assinatura pelo gov.br, entre tantas outras formas de atestar
a autenticidade de forma online.

DO DIREITO

DO PRINCIPIO

TDITAL
DÂ VTNCTTLAçÃO DA ADMTNTSTRAçÃO AO

vamos trazer os dizeres do art 3O da Lei g666_93. "fut. 30. A
documentaçáo relativa à qualiÍicaçáo técnica limitar-se-á a:

I - (...)

II - comprovação de aptidão para desempenho de
aüvidade pertinente e compatível em características, quantidades
e prazos com o objeto da licitação, e indicaçáo das instalações e

do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis
para a realização do ottjeto da iicitação, bem como da
qualificaçâo de cada um dos membros da equipe técnica que se
responsabilizará pelos trabalhos,,.

(...) s 3. - Será sempre admitida a comprovaçáo de
aptidào através de certidões ou atestados de obras ou serviços
similares (grifo nosso) de compleidade tecnológica e operacional
equivaJente ou superior.

Ê*o §sb*» fioq*s;u*, {!, §{O - §sfift§& Csp süe}E-ütr s§s Jsú&da Fi§*r*, * p§
E-,!rd: dnntu*bo*,§t§leit.**tlx
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Da leitura dos dispositivos, náo resta dúvida nobre pregoeiro que o
atestado de capacidade técnica deve comprovaÍ a capacidade técnica dos

licitantes em característica pertinente e compativel ao objeto que se está

licitando, não há, repiso, no edital e em leis que o atestado deve

contemplar todas as quanlidades presentes na composição dos iotes.

Observa-se no atestado da recorrente que ela presta serviços pa::a a
empresa fornecedora do atestado desde o alo de 2018, 5 anos de serviços
cumpridos e continuamente, náo é os suficientes paÍa atestar a qualidade
dos serviços e a quaritidade almejada pelo órgão?

Náo resta dúvida pregoeiro que para se hatliiitar no processo
licitatório os proponentes teriam que apresentar ter executado os serviços
de forma excepcional, o que íoi atestado com o atestado fornecido.

Engala-se o recorrente ao citar que apenas atestado que contém os
itens que compõem os lotes cumpri com a habilitação técnica, pois se no
edital houvesse dispositivo obrigando os ricita,tes o cumprimento de tais
itens ai sim tornaria algo de fiel cumprimento, mas não vem é caso desse
certaÍne-

Vou ainda mais além, essa empresa executará com maestria o
presente objeto da licitaçáo e em conformidade com as especificações do
edital, termo de referência, ou seja, executará da forma que essa prefeitura
solicitou no instrumento convocatório.

Para esclarecer melhor a questão de "similaridade d.e atestados d.e

capacidade técnica" vejamos o posicionamento recente do Tribunal de
Contas da Uniâo - TCU

Acórdáo 44912077 - plená,rio I Ministro JOSE MUCIO MONTEIRO
Nas licitaçÕes para contratação de serviços conünuad.os com dedicaçào
exclusiva de mão de obra, os atestados de capacidade técnica devem
comprovar a apúdão da licitante na gestáo de mão de obra, e não na
execuçào de serviços idênticos aos do objeto licitado, sendo imprescindível
motivar tecnicamente as situaçÕes excepcionais. (grifo nosso)

Êris §a&no t*§$§*ô, fte §!6 * t§$rr&{} *§p se',**"w ss* Jw*r **s sira*dxx - F§
§.nr*§: drn§;*&**kxy«*{t-**xr
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Acórdáo 36I/2017 - Plenário I Ministro Vita-1 do Rego É

obrigatório o estabelecimento de paJâmetros objetivos para

análise da comprovaÇão (atestados de capacidade técnico-
operacional) de que a licitante já tenha prestado serviços
pertinentes e compatíveis em caÍacterísticas, quantidades e

prazos com o objeto da licitação (art. 30, inciso II, da Lei
8.666 /te93).

Acórdáo 1897 /2016 - plenário I Ministro Marcos
Bemquerer Nas licitações para contrataÇão de serviços
continuados com dedicação exclusiva de mâo de obra, os
atestados de capacidade técnica devem, em regra, comprovar a
hatrilidade da licitante em gestão de mão de obra.

Acórdão 1168/2016 - plenário I Ministro Bruno Dantas
Nas contratações de serviços de terceirizaçáo (serviços contínuos
prestados mediante dedicação exclusiva da mão de obra), os
atestados de capacidade técnica devem, em regra, comprovar a
habilidade da licitalte na gestào de mão de obra.

Acórdâo SS3 /2106 _ plená,rio I Ministro Vital do Rego
Nas licitaçÕes para contrataçào de serviços continuados com
dedicação exclusiva de máo de obra, os atestados de capacidade
técnica devem comprovar a aptidão da licitante na gestáo de mão
de obra, e náo na execuÇâo de serviços idênticos aos do objeto
licitado, sendo imprescindível motivar tecnicamente as situaçoes
excepcionais. (grifo nosso)

Com os Acórdãos acima especificados, fica bem clara a posição do
TCU sobre este tema, ou seja, os Atestados devem comprovaÍ que a
licitante tem aptidáo ao objeto licitado e não especiÍicad.amente a cada item
ou quantidade do objeto licitado.

A assinatura digital é regulamentada pela Medida Provisória 2.200-
2 2001 a qual afirma que todo documento eletrônico assinado
digitaimente com certificado emitido pela ICp-Brasil tem va-ridade jurídica

§ua S.àno l.toqüà?' Ír' 516 - §ãil?F.O, CEp 5§{O-n0O Sao J6. ü, Frríâr! - pS
E{r{§: dlr1t§to{8hor'le§*§?r
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§w Br Íutrl"ao AR CO'{E TC§r.^,atC)
{]},lP- 27 ê35 ??§a{}t I,i}:

A assinatura digital conta com alguns dados que a tornam extremamente
segr-rra. ConÍira alguns deles:

- náo existem meios de copiar uma assinatura digital;
- não pode ser dissociada do documento que a recebe;

- permite a identficaçào do titular da Íirma.
Para que a assinatura digital seja reconhecida juridicamente, ela:
- nào pode ter si<lo suspensa ou revogada antes da data da Íirmal
- deve ter Certificado Digital váLlido.

Diante de tudo o que apontaÍnos, certaÍnente já deve ter a resposta
para a dúvida que abre este texto. Sim, a assinatura digital pode substituir
o reconhecimento de firma. Um documento assinado digitalmente com o
uso de um Certificado Digital tem a mesma validade jurídica que um
cartório pode atribuir, no caso de você assinar um documento fisico,
pedindo o reconhecimento de Íirma. Logo, um processo substitui o outro.
Tem-se um documento com assinatura digital, náo há a necessidade de
fazer w reconhecimento de firma no documento impresso.

Náo restam dúvidas da tentativa da RECORRIDA em atrapalhar os
traÍnite hnais do processo, após a sua desclassificaçào, sem ao menos se
atentar ao que é solicitado no edital, foi aberto prazo de diligencia para a
RECORRIDA sanar a dúvida da comissão sobre o seu atestado, solicitando
apenas um meio digital de comprovar a autenticidade do mesmo, não o
sanando, resta claro o descumprimento as regras do edital. Ora, se
houvesse qualquer duvida desta comissão acerca da veracidade do
atestado, esta RECORRENTE teria atendido prontamente, como
passaremos a demonstrar no ANEXO.

DO PEDIDO

Em que preze o zelo e o empenho deste digníssimo pregoeiro e sua
Equipe de Apoio, em guardar o caráter isonômico do procedimento,
respeitando os Princípios da Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade

Itux §se*xr llpsuü*r§. n' §r§ * §§l§?§lo. cÊp sâ§*$"s*§ ss§ jffiâ riâ paãr,,&§§ * &
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Administrativa, e da Supremacia do Poder hiblico, entendemos, com toda
vênia, que o julgamento da fase de ClassiÍicaçáo e habilitação do pregáo

Eletrônico n" 03212023 NÃO PRECISA SER REFORMADO, conforme
exaustivamente demonstrado nestas CONTRARAZOES.

E, diante de todo o exposto requer a V. Sas. o conhecimento da
presente peça recursal, para julgá{a totalmente improcedente, daldo,
assim, continuidade ao procedimento, seguindo à adjudicaçáo do contrato
à empresa, respeitando o princípio da economicidade.

Não sendo este o entendimento de V. Sa., requer sejam os autos
remetidos à autoridade superior competente, para que, após anâise dos
mesmos, defira o presente pedido, dando seguimento ao processo
licitatório.

Nestes termos, pede deferimento.

SÃO JOSE DE PIRÂNHAS -pB,29 de marco de 2023

§lr§§k

o!.umÉ.io.ss:nàiJo dr:ibimênre

DANÂRrc OT n/ElÍtÁ DE T'OÍIÂIS
D.rà: 3o,o3/zoz3 13:4o:s1.o3oo
v.,íiquP em hrp5:f vàiid.í.n,.gôv.hi

DM TURBO AR CONDICIONADO

CNPJ N" 27.835.229 IOOOI_oo

DANÁRIO OLIVEIRA DE MORAIS

cPF N" 093.885.184-54

DIRETOR

Rua se*c l*og*aa. Ír' §rô - cExrRo csF se,a0-{m sâô Joú. dc pr.$!*, - pg
§"*r§: t,'Yr!*o&lrot.rl'§.conr
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PROPOSTA READEQUADA

PREGÃO ELETRÔNICO NO 032/2023

serviços de execução de instalações, desinstalaÇão, manutenÇão corretiva e higienizaÇão de ar
condicionados para atender as demandas das necessidades de todas as secretarias da Prêfeitura
I\,4 u n ici I de São José de Piranhas - PB

ALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$ 176.389,00.

DADOS DO PROPONENTE:
Nome: Danário Oliveira de l\ilorais
Razão Social: Danário Oliveira de Ívlorais 09388518454
CNPJ Nô: 27 .835.22910001-00
Endereço: R. Sabino Noguêira, N" S16, Centro de São José de piranhas_pB.

Telêfone: (83) 99314-4383
E-mail: dmturbo@hotmail.com
Banco no:001 Agencia:2644-1
Validade da proposta: 31 de dezembro de 2023

São Jose de Piranhas-PB, '13 dê ÍvlarÇo de 2023

C/C no: 17.81 9-5

si::§k
,ôruserrô astirâdo ntEltálie.te
DÀNARIO OLIVEIRA DÉ MOI'AIS
lrià: 2itatrlio23 10:2ô:I o:jo!
f ê.iíiquÉ Ênr httr3:i,..!àridã. iil.gôv.trr

Danário Oliveira de Àrlorais
Técnico em Eletromecânica
cRT-03 N" 09388518454

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QUANT. V.UNIT /
EST

P.TOTAL

1
ServiÇos de execução de instalâção de ar
condicionados de até 1 8.000 BTUs.

Und 200 303,99 60.798,00

2
ServiÇos de execução de desinstalação de ar
condicionados de até 18.000 BTUs.

Und 100 86,99 8.699,00

Rua sabino Nogueira, n" 516 - cENTRo. cEp s8940-000 sáo Josê de piranhas - pB
E-mail: dmturbo@hotmail.com

DM TURBO AR CONDICIONADO
CNPJ: 27.835.229l000 1-00
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Página 1/1

CaÉeirã de Identidade Profissional - CFT
Lei nô 13.639, de 26 de MARçO de 20l8 CR.T §3
Conselho Federal dos Técnicos Industriais

Rcpútliira Fe.,eÍativn do tÍasil
serviço Públicô Fede.àt

CRT 03
República rêderatava Íro srnrit
sêrri§o Públiro Eêderal

cR.T 03

rnNo
ô,1

DANÁâto oltvEtiÂ DE MoRÀls

311o5t201E

racN..o rM rtError.!.Âft tcÂ

Flliatáô
Ft Narsc {ato olNÉtta Dt irotals
rtÂ'.latsco rosÉ oc roi^6

cPf
(})3.885.18+54

Dô.. d.ld.nddadê
3639970

lmpr$so em: 27103/2023 às 09:07:5a, rp: 2804:13{:8140:9d3dÍ48d:2c3a ê511:6f84

www.cff.org.bÍ

Tet: 0j61Sj5 Fax: (61) 3964_3731
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WAN§ERSOIY DA SILVA FIGU§IREDO
cNpJ Ne 49. 7§6.49§l§003._§0

ÀO PREGOEIÀO DÀ PRÉFÊEITURÀ M'§ICIPÀ! §C SÀO úÔ§§ DE

Ã -i:r!,,re sa WÀNLTEB;ÕN UÀ :1tVÀ f:GUIiIRE,a), Cti,!.:/Mf i....
{9.1 6. {i3r/.J0Õ1-i!, , seiiac; ra i{UÁ M_ir-- .t.À atrCi t,lÀ LlI cLtvrr!À -
a1l - a; ÍaEl DÀi'1]Ão, s,l^i "rLsi Da ?t ltÀt;EÀS _ pB, por seu Socic
-<êFr:e-..tiàni_e, :rÃi.IDER.qO§ DÀ : ILUÀ lll6iJEljãlDC, p§.rt aC()r: dc CpF §r
t99'8CÉ"41{-95, na qual-i.daci<: d* parrjcrps11t.ã .iô p:..,câdimen.o
Lic.ri.l.t}:ii, s cl:. a noca-L_rilriie preEâc Eiet:ôracc n"0j2,,20_l_i,
i:rst;rurad; pÊ]a ,refej-lura l,iunícj-pâ.1, de Sâo ,-lJsé dú pirani-ras,
tar,j r;sà,:] uerroâflente de Í".ici.:,:;ic, vem r*spe it.:sâneil ie 1]€rânfe1':.:is!r f'rÊqoeirc g s€ assrn er tÊ:der a ieija: os artcs a aráitse cle
,.1.r,rl.rifiâ{e Si,per:*r RüvisÕt:â, e*n: Íul"cr* nÕ art, i7 d; ç;,., 66,
§. ar t., :C,j, i:lr1so f , aiitrea a, da :€i g.999lSl dâ I_e:- dÊ
;-i c- i 1- r Çr)e5 , À-F:RES'|JXÀR :

CONTA,&&§.LZÕE§ B§ RECUR§Ô ÀDMI!{Í§T§À! IVO

tii

1. §Ã. TE§sesr1 D§.§§

&uÀ âü&&IÀ c§§§trâ §§ §LrrrE:â,& _ 5t§
sÃo ,rosÉ DE preÀ!{HÀs -

83_999??_9{1e

- c,, §§§x DÂ§I.&o
PB
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WANDERSON DA §IIVA FIGUEIREDO
§N Pi Ns 49.796.49§100§1-30

2. DÀ §fuf,rEg§ oo§ ãÂros

3 . DO â§§.§r§Õ

3.1. §s B§.r§crpro §À vÍ!{cüLÀÇãô Dâ "&DUr}rj§?RÂçã§ Ào

RTiÀ MÀRIÃ CECITTÀ DE ÕLIVEIRâ, - 513
§§{) ,losÉ ,ll §seà!ffiâ,§ *

83-99977_9{19

- CJ EREI §ÂilTÃ§
pÊ
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WAND§RSON DA §IL\IA TIGUEIREDO
cNp.t t§§ 4§.796.4981ü0§1-30

Ser,d; :ssir p.tra r.e,;ulatlientar c p:rôcedlnênta C.: I j.ci.tâeãa
ixiçi,1i ;nn:rr-ii.ucionainelLa. a raoiallriace ficrtal.-irje (pr::!iá,.)
: r-'r riliroiJu:idd. Jtô raode.ic b:ae .i-lei.rr:n âo qu3i se ao]"icarl
::!- ars -i aj j;1i-.:&err:e is Esqrà; de l=t r, S.666,i 19g.1 , Seja ,fi.:ãl iar,:
cri:deliclaCe edcrã{lâ, Csve-sê garaulirc ibsêr?âncria rla tsüxanj_ê,
-'1,,r:a1idade. i-rpesscalidade, ig,reliaCi:, vrncu]dÇàe a,-: ir:::trt.uren1_r;
ccG'/1)c.i-'-if ic e ju:l"ganento ôLjâ!ivo, previsto§ ex.cressálne::e .:
1,rl .r. ;,{;6,i./19qj,

Can.SidÊrada uli]ã das pr-i.Icipa-.ls qãaantiás, pcae-se
de§tâf a:: & '.:rncul !,iÇêo dâ ACmini*traçác an ed.at.â-t qliÉ rçqu-Laítênt3
c cÊrtaÍe 1j-citaróric. Tr..tá*se de rma seguaânÇâ pâ.xâ (l
I i üi.1,â!rl-e Ê paxâ c .inaeross-- púl1irl, exlralcle da priD.ip:.Ç (iú
pr;;edi.re::r-r 5orna1,, que {:ler..::t!j,ne * À*rin i "§1-::a Ção guÊ Õ!r§,*rve
:3 regr3, pa: ê.rà p!ópr1a :arrçai:es rÕ in§irunantÇ que canliaca e
i..f {: r i j"cil.raÇãÕ,

lle6 r e s.ntido se,;,.lndo L- u;as R.,:ch.r Fuat-adc, i)racitradir:*
Gerâ1 Cü tlinistério liblico jr"lnto àü ?ril.,ul.idl- de Cçntas tia
ILiãc, expre.§sa quÊ o i:.rsir|ln(lr-l: cc.rvocõLrr:ic:

.'ê a ,ei do casc, ar;uela que it á .rsqurar a aiiia;ãü
i"in'l_ír da atlni:isl.;acãc p:}tr::câ lltlitnlo rl.,§ I i(itanLe :r . Is:iÉi
-r.:n:i!)lo e r:encicnaCo n,) atl . 3. cia trei de iiritaÇÕe§/ e
a nfalizadl pelo arl . ,{l tla me3rna 1e j qile dlspÕê que ..a
A} jr;-i sj-rãÇeü llao fiÇil.ê cir_,scump:: j,r ôs, i.lcrm3§ e çcndicôc; rli:
Ílriâi, ao qlai JiÊ ê,.irl eSl:rit.:nente r,:el]ulada,,. {Curso Ce
tr r.*: i c Àdmi nisr,_ ra.,ivo, ?i.t0lr p.416)

.3e::d,-. assin CesL.laaüc,L: 
"s 

.,.ribunâis 
lrdiciárris, n-sl-er.

lra"*t â j:ar_:a a pr_rs,içào clc !CL- s,tbr* a mâtér1a acrui discutiia.
.:1:r .er::§ras Ce acórdãçs i. TCtr quê irãtàm da vi^lculaçá: aoa.l-lf,i-1, cln o:::ien:aÇ;io a1ítba.le Àquel-a aprêseil !ada nes..e Dürecel
s ,lte n$Cert ísr s j nlêiazadas na reaônend.ãÇào âpreJentedé, Iiêl1,)lr ii.,.,1ir-:1 ,::.r Àcóidâc 4g3.:2CC5.:

"Õb$êfva cÕA lrqo-. :! prt:r.:tpi;": bàsic<-rs .:ue na,rteicnt
; ::ea:-rz;qão ;ics prccecli;lenrcs iic.i.talôrirâ, espe,l.ieLmentc Õ
i: .,';;rr:ui.açãD ae instru:ne.!.'o :onvoca.ô::io ! ,-) Cc ji:iagane.to
ch jeti\;o, p):e§:st_cs nos ôrl:igc§ j", 4:, 44 e 45 C;r T,ei r.,
?_ 66ó.'1993'.

8,§À !i&RIÀ cEcrr.rÀ DE of,IilE1RÀ - 513
sÀo ,:osÉ DE prF.ÀÀrBÀs _

83-§99??-9,tx §

- cJ §REt D.el{rÂo
PA

I
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WANDER§ON DA §IIVA FIGUE'R§DO
CNPJ Ne 49.796.49810001-30

D€s:e r,odÕ o prlnc!§ic da vrnrulaÇâô ao j,ns:runentô
fon.:;calíri-- ,rb:iga a ÀdI!]in:§ttraÇâo e, Lic;-tânle â nllservãr{:m
a: .:.iraa e í:ondiÇÕês p:evi ar:enL* esialf,elec:clas na edi"_a I "

X_qlôs reg.tds e condi (;Ões f orem absa-1,J:àmenre observâias
*el c ilr*gnêiÍo, clâ.1:ar*nLe dentrc Ca lêqâl i dade, orde rjãa
li.§vit,Çuiou ã À.i'ti n j-§r raÇi o a. eC-:-ta-1, des cur.rpr:t,ncir: I 6:;in:lp..r-i:
.7incit1âtório-

f: Ef.J { Àl :e ec,--:i:
44.9"1 Alrstaal,: íie c;paciciaric teün::jâ, en :r..,:re r:ia

e*p:esâr Í::rnec:do pÕr p:ssot ,uri-drca ce Direii_Ç pi:bi:-rc ,:L:

iirirado. ql.lri calnpl:ove o reii:açâo lios sen,iços efil
:aracteristi:ãs ê quant!.:tôdes coÍrgôl Í:.-€is ccrc o cbietÕ d{ãta
i r.:i:aÇâÕ (côn aur_en:icâ,;ão íiiqiial);

YâÍcs .Jestãcâ3: c sÕgu11le lrêchô dÇ eClial:
(car! âut.§àieaçâo digital)

ar qLie saberÊos de ãu:.-_,.r: i caÇà.r digital?
'.§n term.s qere:"5, a áuten!icaÇão dir;iL=i á .::n

Fl't:rcrssô pôr fle"j.ú dÕ tuê I sê qêr&rlie a irl*ntif icaçãi, carrêt_
i:.s aqacres em um io<:ur.ei,Ll, êxF! di,Lal cÊ l,I]a]ia alea..in:.aa.
§:!lj.i. íç::rrãmeã1-a a:Õnsj.sl-e ctt ,.1r. iliecai.tism- ca1-aaz ,íe assce:.::ài
à verãüidàde da iCenl.jdaCe i$ siaratáriú de um ior":ur;reiiic, ,._r

quc ô .f rrnCamei:r-ai pa:"a p:op,:rciona: a .5írliuratÇ.i ; i.rriciica ail
r:rocçC jnen:r_-rs legais ,:re diÍe::enies nê:urezas, :ôrüa pei iÇÕes,
::rensàçôÊ3 cn§er:iaiç e aac:,lcs,, 1.

N,.:.; s*i ir{! íi RiaCCRkiN?l] çbs:rvcr: âô tsdo ] ,]Lest"ãCo
:i!',reselLcd.r :jcr esLa einpr,:sa. arrdê ccnsl-. nô Íli3riiei] l3 (kr
]:êc a l1hêc i]tlen tô d3 firr,a .'q:jaaaje,", nnde se prl(iâ r-rerifi.:ar a
:.i:ii:i:iiciiàde do rlocumenrc.

À. .i.el.tar â 1.incufâÇãü io eiiial, sabemas que dlvÊr.ôs
.regriii a risr:a lcclos ,§ paissos ,1o proceriirnento iirti aaor:o,
i:a3sç§ esl.e segu-i_ndo por €stã. RECôRFIüÀ, oRCe apr€serrtôu rn€ic de
:i:!l-er:icâqà:: iLgit:r.r- para rêrifrcaÇào Ce au+_enticÍCede io
iia:c::re::r:t' ,

À ÊllL:O&§ENff, füi .iêsül âssiíicâdã pôr nd() âpreseriâr xrat.c
dÊ l.rr€ael d* farma online, a .,:uLenticidade alo ssit â:_cBanalo de
Õá!àcidade :êcn1cã, e obsert,e_se rarJ:ém que a mesmâ não t-l]-ihâ

RUÀ t{ARrÀ cEcrLrã, DE OLIVETA]À _ 513
§âs íosÉ Ds prnist{!&&§ -

83_999??_9{19

- CJ EREI §ÀHTÂO
p§
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WAI§§ÊRS§§ DA §IN"VA FI§UEIR§»§
cNPJ Ns 49.796.498/0001-30
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5. DOS pE§rDos
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tiec!í§ai

r) iulqre i+.p;Iocede;:Le c Íecut:sc cia Rcaürrente;
d) Dê s*Eujmento ao pr ocrrsso lici:ãtóriô adj!,Ji car,rlo a

eirrpre;e ve::lecllla do cêrteÍre ei]' çc:n3lltC.
!\resies tô!:a,Õs, pede dêí€ri,'l]Õnta.
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PREFEITURA MTTNICIPAL DE SÃO JOSE DE PIRANHAS/PB
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO

SE'IOR DE LICITAÇOES E CO]\iTR{TOS

JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA TNABILITAÇÃO

01. Da Tempestiv.iiladêí 'i i - 'r',' , '

Trata o presente sobre a anárise e jurgamento do RECURSO INTERposro
TEMPESTIVAMENTE PCIA MCL CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS LTDA. CNPJ N'
44.299.17210001-83, contra sua inabiritação na fase de habilitação desse cerrâme. por essa não
cumprir com o que determina o item 46.9.1 do Edital n 03212023.

Todas as demais licitantes foram comunicadas da existência do
supramencionado recurso e das suas respectivas contrarrazôes apresentadâs pelas licitantes
DM TURBO AR coNDICIoNADo - cNpJ/MF n227.835.2291000r-00 e WANDERSON
DA sILVA FIGUEIREDO - cNpJ/MF n." 49.796.49g/0001-30. através de pubricação no
próprio portal Compras públicas. na forma da Lei, conforme documentos constantes no
processo base da licitação.

HELDER r.-"Jo,"r
oe urvn H',ill'^"*
FREITAS tlorÀso5Úr
056917 DadB:

02, Do Recurso:

Rua Inác io Lira, n' 363 - Centro --São José de Piranhas/P B - CEP: 58940-000CNPJ: 08.92,1.052/000 t-66 / Telefone: (83) 3552 t06l - e-mail : www.saojosedepiranhas.pb.gov.br/

PREGÃo ELETRÔNICo No 032/2023

O PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE
PIRANHAS/PB, constituído pela Portaria presente nos autos, no uso das suas atribuições.
.iuntamente com a equipe de apoio e assessoria j urídica. no exercício das suas funções passam

.iulgar Recurso Interposto pela Iicitante MCL CoNSTRUÇÔES E SERVIÇoS LTDA. CNPJ
N" 14.299.17210001-83. já devidamente qualificada nos auros.

No procedimento do pregão eletrônico n' 03212023. na fase de habilitação a
empresa recorrente foi DECLARADA TNABILITADA por não cumprir o que determina o
item 46.9.f do Edital n" 03212023. pois, mesmo depois de aberto prazo de diligência (em
atenção ao ltem 52 do Editar n' o32r2oz3) para que a mesma apresentasse certidão
devidamente Autenticada, instante em que a Recorrente negou_se em cumprir com a
diligência em tela. com a equivocada j ustificativa de que tal exigência só evidencia excesso de
lormalismo" não tendo guarida nas disposições normâtivas.

Conforme preleciona os ditames legais, a documentação referente à habilitação
das empresas declaradas crassiÍrcadas como vencedoras. foi devidamente analisada após a
fàse de lances, instante em que a empresa recorrente foi declarada inabilitada por não
apresentâr a supramencionada certidão.

A empresa inabilitada. ora recorrente" impetrou recurso. aÍTazoando que tal
cobrança do pregoeiro e equipe de apoio não era ponderada, e questionou ..r.o.o porl, ur*
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO JOSE DE PIRANHAS/PB
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÀO

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

empreso yir a :;er desclas.si,íicada da disputa por não apresenlar atestodo com aulenticaÇão
digilul a, então. ser declarada vencedora uma empreso que igualmente opresentou seu
otestodo de capacidade técnico sem qualquer outeníicação digital? " Reiterando qüe, ',apesor
de u exigência tle aúenricoção digital ser um excesso de.formalismo, tal corulição Jiti motivo
paro de.sclassificação da Recorrente, o que não poderá levar a Comissão o atlotar
entendimento diferenciado para as demais licitantes, o que poderia vir o caracterizar
violução aos princípios da isonomia e do impessoalidade, alem do direcionamenÍo rla
licilação. " .

Ao final requereu a reforma da decisão que declarou vencedora da disputa a
empresa Recorrida. com o retomo do pregão à lase de habilitação e a consequente convocação
da empresa Recorrente para a disputa, garântindo dessa forma, julgamento isonômico aos
licitantes.

Esses foram os argumentos apresentados em sede de recurso administrativo.
interposto pela licitante MCL CONSTRUÇoES E sERVIÇos LTDA. cNpJ N"
44.299.172t000t -83.

Passamos as contrârrazões.

Das Contrarrazões:

A empresa DM TURBO AR CONDICIONADO. CNpJ/MF n..
27.835.22910001'00, ofereceu resposta ao RECURSO INTERposro,
TEMPESTIVAMENTE, contrarrazoando as alegações da Recorrente no sentido de que
estas' que o .iulgamento da fase de crassificação e habilitação do pregâo Eretrônico n.
03212023 NÀo PRECISA sER REÍroRMADo. pois .,ô atestâdo de capacidade técnica deve
comprovar a capacidade técnica dos licitantes em característica pertinente e compatível ao
objeto quc se está licitando. não há, repiso. no edital, em leis e Tribunal de contas da união _
TCU. que o atestado deve contemprar todas as quantidades presentes na composição <los
lotcs", acrescentando ainda que "a assinatura tligital é regulamentacla pela Medida provisória
2.200- 212001, a qual afirma que todo documento eletrônico assinado dieitalmente com
Certificado emitido pela ICP-Brasil tem validade jurídica,..

Ao final requereu o conhecimento de suas contrarrazões. parâ julgar a peça
recursal totalmente improcedente. dando. assim. continuidade ao procedimento. seguindo à
adjudicaçào do conrraro à DM T URBo AR coNDICIONADO. cNpJ/MF n."
27 .835.22910001-00, respeitando o princÍpio da economicida<ie.

Já a empresa a empresa WANDERSON DA SILVA FIGUEIREDO _

CNPJ/MF N." 49'796.498/0001-30, DE FORMA TEMPESTIVA, em oposição ao recurso

HELDER DE LIMA
FREITAS:0569173
6477
Àssinadode íorma digirãt
poÍ HELOÉRDE L|MA
FFEITAS:05691 736477
DadG:2023.04.04
re46r59-0300'

Rua Inácio Lira. n. Í3
CNPJ: 08.924.052/0001 -66 / Tetefon

- Centro - São Jôsé de Piranhas/p B - CEP: 589,10-000
e: (83) 3552 I06l - e-mail: www.saojosedepiranhas.pb.gov.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRA ÇAo
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AdMiNiStrâtiVO iNtCTPOStO PEIA EMPESA MCL CONSTRUÇÔES E SERVIÇOS LTDA. CNPJ
N" 44.299.17210001-83. Í'undamentou suas contrârrazões no art.37, da CF/gg e regramentos
esculpidos nos arts. 3o, 41, 44 e 45 da Lei no 8.666193, em lições doutrinárias e em posição do
Tribunal de contas da união - TCU, bem como. explanou o entendimento do que vem a ser
autenticação digital: "[...] Em termos gerais, a autenticidade digital é um processo por meio
do qual se garante a identificação correta dos autores em um documento expedido de modo
eletrôn ico [ ... ]".

Trouxe a baia processual o princípio da vinculação ao edital, demonstrando que
a contrario sendo da Recorrente, a Recorrida seguiu a risca todos os passos do procedimento
licitatório, apresentado meio de autenticação digital para verificação de autenticidade de seu
documento.

Ao Ílnal, requereu a ternpestividade, bem como. o acolhimento de suas
contrarrazões' a fim de erucidar supostas irreguraridades aventadas em Í'rustado recurso.
culminando pela total improcedência do mesmo, dando segmento ao processo licitatório com
a ad.ludicação da empresa WANDERSON DA SILVA FIGUEIREDO - cNpJ/MF n."
49.796.49810001-30 como vencedora do certame em comento.

Análise do Recurso Interposto e Contrarrazôes Apresentadas:

O município em ateio, não pode lugir das regras impostas a todos os
participantes, quais sejam: as norrnas editalícias que integraram o processo como lei,
ensejando para o ente federativo da administração direta a dever de não se furtâr ao
cumprimento de tais exigências, conforme preceitua a rei de ricitações n. g.666/93, a seguir
escrito:

HELDER DE LIMA
FREITA5:056917

36477
Ass nado de forma dtqhât
pÔTHELDEROE IIMA

Oàdos: 2021 04.04 tO:47 18
-03 00

"Árl..tl. Á ,ldministração não pocle descumprir as normas e
condiÇões do editol, ao qual se acha esíritqmente vinculdda '

Assim, diante das faltas cometidas pela empresa recorrente, se observa o que
declara o TRFI ao decidir que:

"a ldministração deve ser fiel ao princ.ípio lja yih..t .1ção uo
instrun enío convocatório (..1C I999310000022SS), Í...1

e dec lara:

"Pelo princípio da vinulação eo instrumento convocatório. o
Administração não pode descumprir as normas e cowliçõe.s clo edital.
ao qual se acha estr.itamente vincul.)da' (Lei n"g.66(t93, art 3". lle
13, l). O edital é a lei dq licit.tção. A clespeíto do proce.limenío Íet
sucts rcgras ÍraÇadas pelo própria .ldmihist,-dção. não potle estq se

Rua lnácio Lira. n" 3ó3 - Centro - São José de Piranhas/PB - CEP: 589,10-000CNI'J: 08.9 21.05210001-66 /Telefbne: (83) 3552 t06l _ e-mail: www .saojosedepiranhas.pb.gov.br/

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DE PIRANHAS/PB
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SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Íuttot ao seu cumprimenlo. esl.tndo legalmenle ünculadq à plenq
obserrôncia do regraaerlo. "(Grifos Nossos)

A empresa licitante não teve o zelo de juntar aos seus documentos de
habilitação. certidão devidamente Autenticada, e mesmo depois de aberto prazo de diligência
(em atenção ao ltem 52 do Edital n" 03212023) para que a mesma suprisse tal demanda. essa.
sob equivocado argumento, negou-se em cumprir com tâl comando, ferindo frontâlmente as
disposições normativas do procedimento Iiciratório.

As exigências editalícias. por si só. já ensejam grande responsabiridade para o
município em dar estrito cumprimento às regras postas ao certame público. não podendo ser
considerado excesso de Í'ormarismo por pafte do pregoeiro e sua comissão de apoio. o
apontamento de flalha cometida pela empresa e que geram como reflexo a sua inabiritação no
campeonato público.

Ademais. vale salienlar que se trata de exigência de fácil cumprimento, o que
demonstra falta de atenção por parte da empresa ora recorrente e acarretando a sua
desqualificação para contratação ' oma vez que, o pedido não atendido pela mesma é de
essencial importância para a formalização de um contrato, onde, a não apresentação da
Certidão exigida pelo item 46.9.r do Edital do certame em epigrafe, enrijece o ente púbrico
municipal no dever de não poder acâtar tal omissão empresarial. sob pena daquere ser
apontado como desejoso de beneficiar a recorrente, o que poderia gerar grandes problemas a
todos os envolvidos.

Ao optâr por não prestar informações para a sua Habilitação, a empresa
lic itante/recorrente está inabiritada. conforme comando áado pelo próprio Editar n" 03212023
que expressâ em sua Seção XII, nos itens 46,46.9 e 46.9.1 in verbis:

46. Os documentos de habili tação que deyerào ser
+o.q nttartvos À QUALIFICAÇÃo .IECN

Contratos Administrativos, 9a edição,

assevera que:

hados são:n

Marçal Justen Filho em sua grandiosa obra comentários à Lei de Licitacões e

pâg. 295, corrobora nosso entendimento. quando

HELDER DE LIMA
FREITA5:0569173
6477
Assinàdô d€ fôÍóa di9Íêl
PoTHELOTB DÊ LIMÂ
FFEITAS:05691 73«77
Oad6: 2021.0404 tOr47 lB
03'00

"Os requisitos de habilitação consistem em exigências relacionadas
com a determinaçào da idoneidade do licitante. E um conjunto de
requisitos que se poderiam dizer indiciários. no sentido d""qr" sru
presença induz a presunçâo de que o sujeito dispôe de condições para
executar satisfatoriamente o objeto licitado. por decoriência. a
auséncia de requisitos de habilitaçâo acarÍeta o a[a5tamento do
lrcllanre do cerlame. desconsiderando_se rua proposla.,,
(grifos nossos).

Rua lnácio Lira. n" 36
C N PJ; 08.q24.052/0001-66 / felelo

3 - Centro - São José de-

ne: (83) 3552 t06l - e-m
Piranhas/PB - CEP
ail: www.saojosede

: 58940-000
piranhas.pb.gov.br/

.jqp..dica:,de .!j."tQ Pútilico,rou Siivadô; que comptove ()
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Ainda. sustentar que o Pregoeiro e Comissão agiram com excessivo rigorismo
Íbrmal. significa coadunar com a desproporcionalidade e não razoabilidade. o que incorreu ao
caso em tela. eis que os mesmos agiram dentro dos limites da Razoabilidade c
Proporcionalidade. OFERECENDO NO LAPSO TEMPORAL ADEeUADO A
OPORTUNIDADE PARA A RECORRf,NTE SANAR SUA FALHA.

Não o l'azendo, não restou à Comissão, outra altemativa, senão aplicar a lei ao
caso concreto. isto é. inabilitar o Recorrente. pois tendo assim operado. agiu dentro dos
limites legais impostos pela Lei 8666/93 e norrnas editalícias.

Cabe aqui salientar que a Íinalidade da licitação deve ser sempre atender o
interesse público, buscar a proposra mais vantajosa, existindo igualdade de condições, bem
como os demais princípios resguardados pela constituição.

o doutrinador Hely Lopes traz o oportuno raciocínio a cerca da ricitação
dizendo que:

"conro prccedimento. desenvolve-se através de uma sucessão
ordenada de atos vinculantes para a Administração e para os licitantes,
o que propicia igual oportunidade a todos os interessados e atua como
fator de eficiência e moralidade nos negócios administrativos. Tem
como pressuposto a competição."

A finalidade da licitação deve ser sempre atender o interesse púbrico. buscar a
proposta mais vantajosa' como dito acima. deve haver iguardade de condições. bem como os
demais princípios resguardados pela constituição. vale ressaltar que nem sempre a posposta
mais vantajosa é a de menor prego e que o respeito ao princípio da isonomia deve ser
respeitado.

Ademais, é de suma importância à previsão legal do artigo 3", art. 4l e arr. 55.

''AÍ..3'..A licitação destina-se a garantir a observância do princípio
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa paraa adnrinistração e a promoção do desenvolvimento naciànal
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com
os princípios básicos da legalidade, da impessoalidarle. da moralidade,
da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa. da
vinculação ao instrumento convocatório. do julgamento objetivo e dos
que lhes são correlatos. "
-Art- ,11. A Administração nào pode descumprir as normas e
condiçôes do edital, ao qual se acha estritamente vinculada...-Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que
estabeleçam:

tl

XI. todos da Lei Federal 8.666193. que dispõem que a Ádministrocão esíú esÍriÍamenÍe
vittculuda ao editul convocutório.t

Vejamos:

HELDER A$hàdode

o r i r rr,t n i'il"iÍ§i'il,
FREITAS FREIrAs,os6erT

:056917'rijJ:,,
36477 i31',1,1::,..

Rua lnácio Lira. n" i63
C\PJ: 08.q24.052,000 I -ôô / felet'on

- Cen1ro São Jose de piranhas/PB - CEP: 589,10-000
e: (83) 3552 1061 - e-mail: www.saojosedepiranhas.pb.gov.br/
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Xl - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou
ou a inexigiu. ao convite e à proposta do licitante vencedor.,'

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório. ao mesmo tempo em
que privilegia a transparência do certame, garantindo a plenâ observância dos princípios da
igualdade. impessoalidade. publicidade. moralidade e probidade administrativa, preceitua que
o .iulgamento das propostas seja o mais objetivo possível, nos exatos termos das regras
previamente estipuladas. lsso sem contâr a necessidade de perpetuação de tal vinculação
durante toda a execução do contrato.

A Administração tem o dever de respeitar aquilo que foi estabelecido pelo
diploma editalício, não podendo, de forma alguma. esquivar-se das regras preliminarmente
estabelecidas.

Tal princípio não é mera conveniência ou simpres prerrogativa regar que pode
ser facilmente descartada. Jamais poderia se falar no desrespeito a tal princípio. este está
atrelado a' praticâmente, todos os demais princípios arrolados pela legislação. doutrina e
aceitos pela jurisprudência, a Isonomia e o Julgamento objetivo são exemplos de princípios
adstritos diretamente àquele.

O próprio instrumento convocatório toma_se lei no certame ao qual
regulamente, é impossibilitado que as cláusuras sejam descumpridas por quarquer uma das
panes, seja a Administração, sejam as empresas participantes.

O que se almeja é, nos dizeres do eminente Celso Antônio, .,impetlir que a
licitação seiu decidida sob o influro (lo subjetivismo, de sentimeníor, i*pre.rrões ,u
propósitos pessoais dos membros da comissão julgodora ,. (Celso Antônio. 199g, p. 33g).

Acrescente-se a tudo isso. o comando normativo do item 61 do editar em
fomento:

"A falta de qualquer documento exigido. o seu vencimento. a ausênçia
das cópias devidamente autenticadas ou das rias originais para

;liT',"Â'i:J::-#:-:i#,;"ff#lii,:?":,x':':.$: j,i:'ff,:^i:
inabititado [...],.

pero, p.incipiotlllr,*l;li,-l ::j:H::i';',il.:,'""r"r".'T",[1,,T:,1.:ffi:f:1:
não podendo o Município de São José de Piranhas/PB, acatar o mero inconÍ'ormismo da
empresa Licitante/Recorrente em relação à sua inabilitação, sem se ater à legislação vigente eHELDER DE LIMA ao Edital.

FREITAS:0s69173
6477 Desta-forma e por todo o exposto, o mérito defendido pela empresa recôrrente
Assinêdo d-e rormà disitar MCL CoNSTRUÇÕES E sERVIÇos LTDA, cNpJ N" 44.299.17210001 -83, não encontra
ffil?:i3::ff'r'11, vértice legal que permitir-se-ia acatar seu pedido, haja vista que ao aceitar o mesmo. estaria o
Oâdor: 2021.0a.04
l0:48:18 03 00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DE PIRANHAS/PB
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO

SETOR DE LÍCITAÇÔES E CONTRATOS

pregoeiro e comissão de apoio, nesse instante, descumprindo o princípio da isonomia,
tratando os iguais de forma desigual.

DECISAO

Decide o Pregoeiro, PELO INDEFERIMENTO DO RECURSO com base
nos art. 3o. ârt- 4l e aÍ. 55, inciso XI, ambos. da lei n" 8.666/93.

Passamos ao gabinete para que a autoridade superior se manifeste quanto ao

recurso em questão, por pedido do recorrente.

Publiqr-re-se

São José de Piranhas/pB. em 04 de abril de 2022.
HELDER DE LIMA Assinado de forma disitat por

FREITAS:0569 I 7 36477 FRETTAS:os6e1 736477
Dados: 2023.04.04 I 0:48:41 _O3,OO,

Helder de Lima Freitas
pregoeiro oficial
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